
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

l::I -o-e: 3 -:i -·--< •' 

Estado de São Paulo 

n::: 26 

Altera pad~ão de venc~mentos ~a 1ei nº=406, 
de 0~/12/70. 

A1 .. ,.,01,.ro (?,...,.. s-..., ... II. u T' · t -· · · , a e • · , .t-u ... 1 ..:-'-'••"-'J..; .,.__ , .... re- o:i. o i :.uii ci_ O.- e a 111gu.:i. , 

nos têr~os do artigo 39, í: m II, do Decreto-~ei Cc~plemG~tar/ 
n2=-9 , de 31 de dezemb!'O de 1969, veta tv'!;...J.Jr_ute a :5eb'..linte 
lei ap1~0-vad~ pela Câmra ·'l'unici.:pal de CL.ti_,u:, ell" "'>'J2. 5essão de 

25 de setembro de 1972, confr""'31~ Resolução Hº==.31:../72. 
Artieo l~ - Fica alter do no qu9.dro anexo I, Careos -

de P:r.· vi' 0llto E:feti ... ~o, o padrão de Yencime!ltco do C!C'lrgo de Es
cri tu:r.:::.o , p::.ra o paãrão "'$ " . 

1972 . 

Al'tieo 2Q - =sta lc~ eütra em vibor em lQ de setemb~o 

.ártigo 3º - Revogam-se as di-.;.·osi~Õ~d em con~rário . 

?~cfeitura un~ci al de Cati&uá, 26 de setembro de 

m 

Rei;:;:if. .. trada no livro comret0r .. te , e em s e.;uida publica
d~ per afix~~: no local de cow~.;;.me . 


